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Requeiro à Douta Mesa nos termos regimentais e após apreciação do Soberano Plenário,
seia encaminhado Ofício ao Prefeito Municipal e à Secretaria competente, solicitando
as seguintes informações:

Estudos para elaboração de Proieto de Lei que institui a realização de testes de
Acuidade Visual, nos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de
Monteiro Lobato. Segue modelo anexo.

JUSTIFICATIVA:

Por se tratar de competência do Poder Executivo e para avaliar a acuidade visual de
crianças que ainda não sabem ler e identificar precocemente problemas de visão que
dificultam e preiudicam o aprendizado e o desenvolvimento da criança. E para indicar a

necessidade de consulta com oftalmologista que poderá ser feito através de
encaminhamento às instituiçoes com as quais a Prefeitura Municipal mantem convênios
e parcerias.
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